
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 132 de 18 de abril de 2006 Ι Alterada pela Lei Municipal Nº 412 de 11 de junho de 2018 

ADMINISTRAÇÃO DA EXCELENTÍSSIMA SENHORA MARIANA MAFALDO DE PAIVA FERNANDES – PREFEITA 
 

ANO XV ● EDIÇÃO Nº 1.313 ● QUINTA-FEIRA ● 13 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

 

www.jornaloficial.luisgomes.rn.gov.br            1 / 8 

PODER EXECUTIVO 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2019.10.09.034.01 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.10.09.034 
 
ÓRGÃO  REGULADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES 
- RN 
FORNECEDORA Nº 01: FRANCISCO AURIAN RIBEIRO - ME 
FORNECEDORA Nº 02: UNIVERSAL TRATORES COMERCIO DE 
PEÇAS & SERVIÇOS EIRELI 
FORNECEDORA Nº 03: FRANCISCO EDMILSON DA SILVA 
02051448450 
 
OBJETIVO: Constitui Objeto da Ata: O registro de preços para futura 
contratação de empresa especializada para execução fracionada dos 
serviços de manutenção preventiva e corretiva nos veículos 
automotores pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de Luís 
Gomes/RN, com o necessário fornecimento de peças e acessórios de 
reposição originais, genuínos ou similares, a fim de atender demanda 
das secretarias e órgãos que integram a estrutura administrativa do 
município de Luís Gomes/RN, com recursos próprios e de convênios 
que deverão ser consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - 
exercício de 2020/2021, de acordo com o edital de convocação e seus 
elementos constitutivos, consoante as disposições da legislação 
vigente.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Ata de Registro de Preços é 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 
2019.10.09.034, realizada com base nas disposições da Lei nº 
10.520/2000, 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 
– TCE/RN. 
 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Integra a Ata, o Edital do Pregão 
Presencial nº 2019.10.09.034, seus elementos constitutivos e a 
seguinte proposta vencedora do referido certame: 
 
LICITANTE: 01 - FRANCISCO AURIAN RIBEIRO - ME 
CNPJ: 09.611.872/0001-60 E-MAIL: aurianpecas@bol.com.br 
TELEF:               Nº    084 9631:3900 
ENDEREÇO: RUA JOSÉ BARBOSA, Nº 325, CENTRO, UIRAÚNA/RN
 CEP     Nº        58.915-000 
REPRESENTANTE: FRANCISCO AURIAN RIBEIRO CPF                    
Nº 252.033.804-06 
ITENS REGISTRADOS: 0001 DO LOTE I E 0001, 0002 E 0003 DO 
LOTE II 
VALOR R$ 231.180,00 (DUZENTOS E TRINTA E UM MIL, CENTO E 
OITENTA REAIS). 

 
LICITANTE: 02 - UNIVERSAL TRATORES COMERCIO DE PEÇAS & 
SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 04.768.789/0001-86 E-MAIL: universaltratores@hotmail.com 
TELEF:               Nº    084 88039714 
ENDEREÇO: RUA JOSÉ DE ALENCAR, Nº 373, ALTO DA 
CONCEIÇÃO, MOSSORÓ/RN CEP                    Nº        59.600-
170 REPRESENTANTE: RAMONY TYGANA DE OLIVEIRA DOS 
SANTOS CPF                    Nº 069.368.854-89 

ITENS REGISTRADOS: 0005 DO LOTE I E 0004 E 0005 DO LOTE II 
VALOR R$ 202.100,00 (DUZENTOS E DOIS MIL E CEM REAIS). 
 
LICITANTE: 03 - FRANCISCO EDMILSON DA SILVA 02051448450 
CNPJ: 34.799.048/0001-23 E-MAIL:  TELEF:               Nº    084  
ENDEREÇO: RUA DEPUTADO ISRAEL FERREIRA NUNES, Nº 20, 
CENTRO, LUÍS GOMES/RN CEP                    Nº        59.940-000 
REPRESENTANTE: FRANCISCO EDMILSON DA SILVA CPF                    
Nº 020.514.484-50 
ITENS REGISTRADOS: 0003, 0004 E 0005 I 
VALOR R$ 130.600,00 (CENTO E TRINTA MIL E SEISCENTOS 
REAIS). 
 
VALOR R$: 563.880,00, (Quinhentos e Sessenta e Três Mil, Oitocentos 
e Oitenta Reais), para todos os itens em disputa. 
 
VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços entrará em 
vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 31 de janeiro de 
2021, podendo os contratos dela decorrentes serem prorrogados de 
acordo com as disposições da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 30 de janeiro de 2020. 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes – ÓRGÃO REGULADOR 
Francisco Aurian Ribeiro – FORNECEDOR 
Ramony Tygana de Oliveira dos Santos – FORNECEDOR 
Francisco Edmilson da Silva – FORNECEDOR

 
EXTRATO RESUMO DO TERMO DE CONTRATO Nº 
2019.10.09.034.001 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.10.09.034 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    FRANCISCO AURIAN RIBEIRO - ME 
 
OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para execução fracionada dos serviços de manutenção 
preventiva e corretiva nos veículos automotores pertencentes à frota da 
Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, com o necessário 
fornecimento de peças e acessórios de reposição originais, genuínos 
ou similares, a fim de atender demanda das secretarias e órgãos que 
integram a estrutura administrativa do município de Luís Gomes/RN, 
com recursos próprios e de convênios consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual - exercício de 2020, edital de convocação e seus 
anexos, consoante as disposições da legislação vigente.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2019.10.09.034, 
realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 
em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 117.340,00 (Cento e 
Dezessete Mil, Trezentos e Quarenta Reais), a ser pago em parcelas 
de acordo com a entrega dos serviços, mediante apresentação das 
faturas correspondentes. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, alocados na LOA - Lei Orçamentária 
Anual, Exercício 2020, na seguinte atividade: 02.04.20.606.2003.2008 
- MANUTENÇÃO ATIVIDADE DA SEMAGRI - ELEMENTO DE 
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DESPESA Nº 3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 001.0000.00; 
02.04.20.606.2003.2008 - MANUTENÇÃO ATIVIDADE DA SEMAGRI - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.08 – MATERIAL DE 
CONSUMO - DIVERSOS – FONTE Nº 001.0000.00; 
02.04.20.606.1007.2039 – ASSISTÊNCIA A AGRICULTORES E 
MEEIROS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.39.01 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
001.0000.00; 02.04.26.782.1005.2038 – RECUPERAÇÃO DE 
ESTRADAS VICINAIS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.01 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE 
Nº 001.0000.00; 02.05.12.361.1002.1022 - FUNDO A FUNDO/FNDE - 
PNATE/ENS. FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.36.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 123.0000.00; 02.05.12.361.1002.1022 - FUNDO 
A FUNDO/FNDE - PNATE/ENS. FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.08 – MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS 
- FONTE Nº 123.0000.00; 02.05.12.361.1002.1021 - FUNDO A 
FUNDO/FNDE – SALARIO EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.36.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 120.0000.00; 02.05.12.361.1002.1021 - FUNDO 
A FUNDO/FNDE – SALARIO EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.30.08 – MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 
120.000000; 02.05.12.361.1002.1027 - CONVÊNIO SEEC. RN/PMLG. 
TRANSP. DO ESCOLAR “TERMO DE ADESÃO Nº 79/2016” - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.36.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 111.0000.00; 
02.05.12.361.1002.1027 - CONVÊNIO SEEC. RN/PMLG. TRANSP. DO 
ESCOLAR “TERMO DE ADESÃO Nº 79/2016” - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.08 – MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS 
- FONTE Nº 111.0000.00; 02.05.12.361.1002.2010 - MANUTENÇÃO 
ATIVIDADE DO ENS. FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.36.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 111.0000.00; 
02.05.12.361.1002.2010 - MANUTENÇÃO ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.08 – 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 111.0000.00; 
02.05.12.361.1002.2010 - MANUTENÇÃO ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.16 – 
MATERIAL DE CONSUMO – PEÇAS/MANUTENÇÃO - FONTE Nº 
111.0000.00; 02.06.12.361.1002.2016 - MANUTENÇÃO ATIVIDADE - 
ENS. FUNDAMENTAL/FUNDEB 40% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 113.0000.00; 02.06.12.361.1002.2016 - 
MANUTENÇÃO ATIVIDADE - ENS. FUNDAMENTAL/FUNDEB 40% - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.01 – MATERIAL DE 
CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 113.0000.00; 
02.08.10.301.1008.2024 - MANUTENÇÃO ATIVIDADE DA SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 001.0000.00; 
02.08.10.301.1008.2024 - MANUTENÇÃO ATIVIDADE DA SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.08 – MATERIAL DE 
CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 001.0000.00; 
02.08.10.302.1008.1083 – OUTROS SERVIÇOS DE SAÚDE - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 211.000.00; 
02.09.10.302.1008.1084 – OUTROS SERVIÇOS DE SAÚDE - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 211.0000.00; 
02.09.10.301.1008.1099 – FUNDO A FUNDO/SAÚDE – PABF/PAB 
FIXO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.01 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
214.0000.00; 02.010.15.452.1003.2.044 – MANUT. DA LIMPEZA 
PÚBLICA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.01 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
001.0000.00; 02.010.15.452.1003.2.027 – MANUT. ATIVIDADE - 
SEMOSU - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.08 - MATERIAL 
DE CONSUMO – DIVERSOS - FONTE Nº 001.0000.00; 
02.010.15.452.1003.2.027 – MANUT. ATIVIDADE - SEMOSU - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIRO PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 001.0000.00; 
02.11.08.244.2003.2029 - MANUTENÇÃO ATIVIDADE DA SEMAS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 001.0000.00; 
02.11.08.244.2003.2029 – MANUT. ATIVIDADE – SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.08 - MATERIAL DE 

CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 001.0000.00; 
02.11.08.244.1001.1160 – FUNDO A FUNDO/ FNAS - PBF/ CRAS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.08 - MATERIAL DE 
CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 311.0000.00; 
02.12.08.244.1.001.2031 – MANUT. ATIVIDADE – FUNDO MUN. 
ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.01 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE 
Nº 001.0000.00, consoante as disposições da Legislação vigente.  
 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2020, podendo 
ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 
8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 06 de Fevereiro de 2020 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Francisco Aurian Ribeiro – CONTRATADA

 
EXTRATO RESUMO DO TERMO DE CONTRATO Nº 
2019.10.09.034.002 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.10.09.034 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    UNIVERSAL TRATORES COMERCIO DE PEÇAS & 
SERVIÇOS EIRELI 
 
OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para execução fracionada dos serviços de manutenção 
preventiva e corretiva nos veículos automotores pertencentes à frota da 
Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, com o necessário 
fornecimento de peças e acessórios de reposição originais, genuínos 
ou similares, a fim de atender demanda das secretarias e órgãos que 
integram a estrutura administrativa do município de Luís Gomes/RN, 
com recursos próprios e de convênios consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual - exercício de 2020, edital de convocação e seus 
anexos, consoante as disposições da legislação vigente.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2019.10.09.034, 
realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 
em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 101.050,00 (Cento e Um Mil 
e Cinquenta Reais), a ser pago em parcelas de acordo com a entrega 
dos serviços, mediante apresentação das faturas correspondentes. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, alocados na LOA - Lei Orçamentária 
Anual, Exercício 2020, na seguinte atividade: 02.04.20.606.2003.2008 
- MANUTENÇÃO ATIVIDADE DA SEMAGRI - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 001.0000.00; 
02.04.20.606.2003.2008 - MANUTENÇÃO ATIVIDADE DA SEMAGRI - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.08 – MATERIAL DE 
CONSUMO - DIVERSOS – FONTE Nº 001.0000.00; 
02.04.20.606.1007.2039 – ASSISTÊNCIA A AGRICULTORES E 
MEEIROS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.39.01 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
001.0000.00; 02.04.26.782.1005.2038 – RECUPERAÇÃO DE 
ESTRADAS VICINAIS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.01 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE 
Nº 001.0000.00; 02.05.12.361.1002.1022 - FUNDO A FUNDO/FNDE - 
PNATE/ENS. FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.36.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 123.0000.00; 02.05.12.361.1002.1022 - FUNDO 
A FUNDO/FNDE - PNATE/ENS. FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.08 – MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS 
- FONTE Nº 123.0000.00; 02.05.12.361.1002.1021 - FUNDO A 
FUNDO/FNDE – SALARIO EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.36.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 120.0000.00; 02.05.12.361.1002.1021 - FUNDO 
A FUNDO/FNDE – SALARIO EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.30.08 – MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 
120.000000; 02.05.12.361.1002.1027 - CONVÊNIO SEEC. RN/PMLG. 
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TRANSP. DO ESCOLAR “TERMO DE ADESÃO Nº 79/2016” - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.36.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 111.0000.00; 
02.05.12.361.1002.1027 - CONVÊNIO SEEC. RN/PMLG. TRANSP. DO 
ESCOLAR “TERMO DE ADESÃO Nº 79/2016” - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.08 – MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS 
- FONTE Nº 111.0000.00; 02.05.12.361.1002.2010 - MANUTENÇÃO 
ATIVIDADE DO ENS. FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.36.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 111.0000.00; 
02.05.12.361.1002.2010 - MANUTENÇÃO ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.08 – 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 111.0000.00; 
02.05.12.361.1002.2010 - MANUTENÇÃO ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.16 – 
MATERIAL DE CONSUMO – PEÇAS/MANUTENÇÃO - FONTE Nº 
111.0000.00; 02.06.12.361.1002.2016 - MANUTENÇÃO ATIVIDADE - 
ENS. FUNDAMENTAL/FUNDEB 40% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 113.0000.00; 02.06.12.361.1002.2016 - 
MANUTENÇÃO ATIVIDADE - ENS. FUNDAMENTAL/FUNDEB 40% - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.01 – MATERIAL DE 
CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 113.0000.00; 
02.08.10.301.1008.2024 - MANUTENÇÃO ATIVIDADE DA SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 001.0000.00; 
02.08.10.301.1008.2024 - MANUTENÇÃO ATIVIDADE DA SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.08 – MATERIAL DE 
CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 001.0000.00; 
02.08.10.302.1008.1083 – OUTROS SERVIÇOS DE SAÚDE - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 211.000.00; 
02.09.10.302.1008.1084 – OUTROS SERVIÇOS DE SAÚDE - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 211.0000.00; 
02.09.10.301.1008.1099 – FUNDO A FUNDO/SAÚDE – PABF/PAB 
FIXO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.01 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
214.0000.00; 02.010.15.452.1003.2.044 – MANUT. DA LIMPEZA 
PÚBLICA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.01 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
001.0000.00; 02.010.15.452.1003.2.027 – MANUT. ATIVIDADE - 
SEMOSU - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.08 - MATERIAL 
DE CONSUMO – DIVERSOS - FONTE Nº 001.0000.00; 
02.010.15.452.1003.2.027 – MANUT. ATIVIDADE - SEMOSU - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIRO PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 001.0000.00; 
02.11.08.244.2003.2029 - MANUTENÇÃO ATIVIDADE DA SEMAS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 001.0000.00; 
02.11.08.244.2003.2029 – MANUT. ATIVIDADE – SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.08 - MATERIAL DE 
CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 001.0000.00; 
02.11.08.244.1001.1160 – FUNDO A FUNDO/ FNAS - PBF/ CRAS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.08 - MATERIAL DE 
CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 311.0000.00; 
02.12.08.244.1.001.2031 – MANUT. ATIVIDADE – FUNDO MUN. 
ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.01 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE 
Nº 001.0000.00, consoante as disposições da Legislação vigente.  
 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2020, podendo 
ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 
8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 06 de Fevereiro de 2020 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Ramony Tygana de Oliveira dos Santos – CONTRATADA

 
 
EXTRATO RESUMO DO TERMO DE CONTRATO Nº 
2019.09.19.028.002 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.09.19.028 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    ANA PAULA DA SILVA 00975560417 
 
OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
para locação eventual de equipamentos, execução dos serviços de 
decoração, buffet e correlatos com fornecimento de produtos, a fim de 
atender demanda das secretarias e órgãos que integram a estrutura 
administrativa do município de Luís Gomes/RN, com recursos próprios 
e de convênios que deverão ser consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual - exercício de 2020, edital de convocação e seus 
anexos, consoante as disposições da legislação vigente.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2019.09.19.028, 
realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 
em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 50.265,00 (Cinquenta Mil, 
Duzentos e Sessenta e Cinco Reais), a ser pago em parcelas de acordo 
com a entrega dos serviços, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2020, na seguinte atividade: 
02.01.04.122.2002.2.002 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 001.0000.00; 
02.01.13.392.2003.2033 – APOIO AS FESTAS TRADICIONAIS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 001.0000.00; 
02.01.13.392.2003.2035 – APOIO DE EVENTOS DA FENACUT - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 001.0000.00; 
02.02.04.122.2003.1190 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 001.0000.00; 
02.05.13.392.1010.1195 – REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS 
– GRUPOS TEATROS - FOLCLORE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE – 001.0000.00; 02.05.13.392.1010.2054 – MANUT. 
DAS ATIVIDADE ARTISTICAS E CULTURAIS - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE – 001.0000.00; 02.05.12.361.2003.2011 
– MANUT. ATIVIDADE – SEMEC/ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE – 001.0000.00; 
02.05.12.365.1001.2012 – MANUT. ATIVIDADE-SEMEC/ENSINO 
INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.39.01 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE – 
111.0000.00; 02.08.10.301.1008.2024 – MANUT. ATIVIDADE - SEMSA 
- ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE – 211.0000.00; 
02.11.08.244.2003.2029 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE – 001.0000.00, consoante 
as disposições da Legislação vigente.  
 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2020, podendo 
ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 
8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 20 de janeiro de 2020. 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Francisco Eduilson da Silva – CONTRATADA

 
EXTRATO RESUMO DO TERMO DE CONTRATO Nº 
2019.10.09.034.003 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.10.09.034 
 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    FRANCISCO EDMILSON DA SILVA 02051448450 
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OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para execução fracionada dos serviços de manutenção 
preventiva e corretiva nos veículos automotores pertencentes à frota da 
Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, com o necessário 
fornecimento de peças e acessórios de reposição originais, genuínos 
ou similares, a fim de atender demanda das secretarias e órgãos que 
integram a estrutura administrativa do município de Luís Gomes/RN, 
com recursos próprios e de convênios consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual - exercício de 2020, edital de convocação e seus 
anexos, consoante as disposições da legislação vigente.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2019.10.09.034, 
realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 
em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 65.300,00 (Sessenta e Cinco 
Mil e Trezentos Reais), a ser pago em parcelas de acordo com a 
entrega dos serviços, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, alocados na LOA - Lei Orçamentária 
Anual, Exercício 2020, na seguinte atividade: 02.04.20.606.2003.2008 
- MANUTENÇÃO ATIVIDADE DA SEMAGRI - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 001.0000.00; 
02.04.20.606.2003.2008 - MANUTENÇÃO ATIVIDADE DA SEMAGRI - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.08 – MATERIAL DE 
CONSUMO - DIVERSOS – FONTE Nº 001.0000.00; 
02.04.20.606.1007.2039 – ASSISTÊNCIA A AGRICULTORES E 
MEEIROS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.39.01 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
001.0000.00; 02.04.26.782.1005.2038 – RECUPERAÇÃO DE 
ESTRADAS VICINAIS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.01 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE 
Nº 001.0000.00; 02.05.12.361.1002.1022 - FUNDO A FUNDO/FNDE - 
PNATE/ENS. FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.36.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 123.0000.00; 02.05.12.361.1002.1022 - FUNDO 
A FUNDO/FNDE - PNATE/ENS. FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.08 – MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS 
- FONTE Nº 123.0000.00; 02.05.12.361.1002.1021 - FUNDO A 
FUNDO/FNDE – SALARIO EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.36.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 120.0000.00; 02.05.12.361.1002.1021 - FUNDO 
A FUNDO/FNDE – SALARIO EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.30.08 – MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 
120.000000; 02.05.12.361.1002.1027 - CONVÊNIO SEEC. RN/PMLG. 
TRANSP. DO ESCOLAR “TERMO DE ADESÃO Nº 79/2016” - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.36.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 111.0000.00; 
02.05.12.361.1002.1027 - CONVÊNIO SEEC. RN/PMLG. TRANSP. DO 
ESCOLAR “TERMO DE ADESÃO Nº 79/2016” - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.08 – MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS 
- FONTE Nº 111.0000.00; 02.05.12.361.1002.2010 - MANUTENÇÃO 
ATIVIDADE DO ENS. FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.36.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 111.0000.00; 
02.05.12.361.1002.2010 - MANUTENÇÃO ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.08 – 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 111.0000.00; 
02.05.12.361.1002.2010 - MANUTENÇÃO ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.16 – 
MATERIAL DE CONSUMO – PEÇAS/MANUTENÇÃO - FONTE Nº 
111.0000.00; 02.06.12.361.1002.2016 - MANUTENÇÃO ATIVIDADE - 
ENS. FUNDAMENTAL/FUNDEB 40% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 113.0000.00; 02.06.12.361.1002.2016 - 
MANUTENÇÃO ATIVIDADE - ENS. FUNDAMENTAL/FUNDEB 40% - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.01 – MATERIAL DE 
CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 113.0000.00; 
02.08.10.301.1008.2024 - MANUTENÇÃO ATIVIDADE DA SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 001.0000.00; 
02.08.10.301.1008.2024 - MANUTENÇÃO ATIVIDADE DA SEMSA - 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.08 – MATERIAL DE 
CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 001.0000.00; 
02.08.10.302.1008.1083 – OUTROS SERVIÇOS DE SAÚDE - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 211.000.00; 
02.09.10.302.1008.1084 – OUTROS SERVIÇOS DE SAÚDE - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 211.0000.00; 
02.09.10.301.1008.1099 – FUNDO A FUNDO/SAÚDE – PABF/PAB 
FIXO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.01 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
214.0000.00; 02.010.15.452.1003.2.044 – MANUT. DA LIMPEZA 
PÚBLICA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.01 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
001.0000.00; 02.010.15.452.1003.2.027 – MANUT. ATIVIDADE - 
SEMOSU - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.08 - MATERIAL 
DE CONSUMO – DIVERSOS - FONTE Nº 001.0000.00; 
02.010.15.452.1003.2.027 – MANUT. ATIVIDADE - SEMOSU - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIRO PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 001.0000.00; 
02.11.08.244.2003.2029 - MANUTENÇÃO ATIVIDADE DA SEMAS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 001.0000.00; 
02.11.08.244.2003.2029 – MANUT. ATIVIDADE – SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.08 - MATERIAL DE 
CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 001.0000.00; 
02.11.08.244.1001.1160 – FUNDO A FUNDO/ FNAS - PBF/ CRAS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.08 - MATERIAL DE 
CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 311.0000.00; 
02.12.08.244.1.001.2031 – MANUT. ATIVIDADE – FUNDO MUN. 
ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.01 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE 
Nº 001.0000.00, consoante as disposições da Legislação vigente.  
 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2020, podendo 
ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 
8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 06 de Fevereiro de 2020 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Francisco Edmilson da Silva – CONTRATADA

 
EXTRATO RESUMO DO TERMO DE CONTRATO Nº 
2019.10.14.037.002 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.10.14.037 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
CONTRATADA:    SIRIO DE SOUZA BARBALHO - ME 
 
OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para fornecimento futuro de suprimentos e consumíveis 
para computadores e impressoras, manutenção dos equipamentos e 
suporte técnico, a fim de atender demanda das secretarias e órgãos 
que integram a estrutura administrativa do município de Luís 
Gomes/RN, com recursos próprios e de convênios que deverão ser 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2020, 
edital de convocação e seus anexos, consoante as disposições da 
legislação vigente.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2019.10.14.037, 
realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 
em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 64.875,00 (Sessenta e 
Quatro Mil, Oitocentos e Setenta e Cinco Reais), a ser pago em 
parcelas de acordo com a entrega dos produtos/serviços, mediante 
apresentação das faturas correspondentes. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2020, na seguinte atividade: 
02.01.04.122.2002.2.002 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - 
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ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 – MATERIAL DE 
CONSUMO DIVERSOS - FONTE Nº 001.0000.00; 
02.01.04.122.2002.2.002 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 001.0000.00; 
02.02.04.122.2003.1190 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 – MATERIAL DE 
CONSUMO DIVERSOS – FONTE Nº 001.0000.00; 
02.02.04.122.2003.1190 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 001.0000.00; 
02.03.04.122.200.2006 – MANUT. ATIVIDADE - SEMUFI - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - 
DIVERSOS - FONTE Nº 001.0000.00; 02.03.04.122.200.2006 – 
MANUT. ATIVIDADE - SEMUFI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.39.01 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 001.0000.00; 02.04.20.606.2003.2008 – 
MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS - FONTE – 
001.0000.00; 02.04.20.606.2003.2008 – MANUT. ATIVIDADE - 
SEMAGRI - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39.01 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE – 
001.0000.00; 02.005.13.392.1010.2054 – MANUT. DAS ATIVIDADES 
ARTISTICAS E CULTURAIS - ELEMENTO DE DESPESA - 
33.90.30.08 – MATERIAL DE CONSUMO DIVERSOS - FONTE Nº - 
001.0000.00; 02.005.13.392.1010.2054 – MANUT. DAS ATIVIDADES 
ARTISTICAS E CULTURAIS - ELEMENTO DE DESPESA - 
33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº - 001.0000.00; 02.05.12.361.1002.2010 – 
MANUT. ATIVIDADE DO ENS. FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.08 – MATERIAL DE CONSUMO DIVERSOS - 
FONTE Nº 111.0000.00; 02.05.12.361.1002.2010 – MANUT. 
ATIVIDADE DO ENS. FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 111.0000.00; 
02.05.12.361.2003.2011 – MANUT. ATIVIDADE – SEMEC/ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.08 – MATERIAL DE CONSUMO DIVERSOS - FONTE Nº 
001.0000.00; 02.05.12.361.2003.2011 – MANUT. ATIVIDADE – 
SEMEC/ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 33.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 001.0000.00 02.05.12.365.1001.2012 – 
MANUT. ATIVIDADE-SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 111.0000.00; 
02.05.12.365.1001.2012 – MANUT. ATIVIDADE-SEMEC/ENSINO 
INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 – MATERIAL 
DE CONSUMO DIVERSOS - FONTE Nº 111.0000.00; 
02.06.12.361.1002.2016 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 40% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.08 – MATERIAL DE CONSUMO DIVERSOS - FONTE Nº 
113.0000.00; 02.06.12.361.1002.2016 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 40% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 113.0000.00; 02.06.12.361.1002.2018 – 
MANUT. ATIVIDADE ENS. INFANTIL/FUNDEB 40% - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.08 – MATERIAL DE CONSUMO DIVERSOS - 
FONTE Nº 113.000000; 02.06.12.361.1002.2018 – MANUT. 
ATIVIDADE ENS. INFANTIL/FUNDEB 40% - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 113.0000.00; 
02.08.10.301.1008.2024 – MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 – MATERIAL DE 
CONSUMO DIVERSOS - FONTE Nº 211.0000.00; 
02.08.10.301.1008.2024 – MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 211.0000.00; 
02.09.10.301.1008.1107 – FUNDO A FUNDO/SAUDE – PAB/PMAQ – 
NASF - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 – MATERIAL DE 
CONSUMO DIVERSOS - FONTE Nº 214.0000.00; 
02.09.10.301.1008.1107 – FUNDO A FUNDO/SAUDE – PAB/PMAQ – 
NASF - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.39.01 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
214.0000.00; 02.09.10.301.1008.2026 – MANUT. ATIVIDADE – 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.08 – MATERIAL DE CONSUMO DIVERSOS - FONTE Nº 

211.0000.00; 02.09.10.301.1008.2026 – MANUT. ATIVIDADE – 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 211.0000.00; 02.010.15.452.2003.2.027 – 
MANUT. ATIVIDADE - SEMOSU - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.08 – MATERIAL DE CONSUMO DIVERSOS - FONTE Nº 
001.0000.00; 02.010.15.452.2003.2.027 – MANUT. ATIVIDADE - 
SEMOSÚ - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
001.0000.00; 02.11.08.244.2003.2029 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAS 
- ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 – MATERIAL DE 
CONSUMO DIVERSOS – FONTE Nº 001.0000.00; 
02.11.08.244.2003.2029 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 001.0000.00; 
02.12.08.244.1001.1163 – FUNDO A FUNDO/FNAS – CREAS/PMLG - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 – MATERIAL DE 
CONSUMO DIVERSOS – FONTE Nº 311.0000.00; 
02.12.08.244.1001.1163 – FUNDO A FUNDO/FNAS – CREAS/PMLG - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 311.0000.00; 
02.12.08.244.2003.2047 – FUNDO A FUNDO/FNAS – INDICE DE 
GESTÃO DESCENTRALIZADA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.08 – MATERIAL DE CONSUMO DIVERSOS – FONTE Nº 
311.0000.00; 02.12.08.244.2003.2047 – FUNDO A FUNDO/FNAS – 
INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 311.0000.00; 
02.12.08.244.2003.2051 – INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA 
– IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 – MATERIAL 
DE CONSUMO DIVERSOS – FONTE Nº 311.0000.00; 
02.12.08.244.2003.2051 – INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA 
– IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.39.01 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
311.0000.00, consoante as disposições da Legislação vigente.  
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2019, podendo 
ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 
8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 20 de janeiro de 2020. 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Sirio de Souza Barbalho – CONTRATADA

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2019.10.08.033.01 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.10.08.033 
 
ÓRGÃO  REGULADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES 
- RN 
FORNECEDORA Nº 01: MARIA SULENE DANTAS SARMENTO – ME 
FORNECEDORA Nº 02: LUIZ MOREIRA DIAS – ME 02.591.085/0001-
55 
 
OBJETIVO: Constitui Objeto da Ata: O registro de preços para futura 
contratação de empresa especializada para fornecimento fracionado de 
gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, destinados a 
merenda escolar dos alunos matriculados nas Unidade de Ensino 
mantidas pelo município de Luís Gomes/RN, durante o ano letivo de 
2020, com recursos próprios e de convênios que serão consignados na 
LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2020/2021, de acordo com 
o edital de convocação e seus elementos constitutivos, consoante as 
disposições da legislação vigente.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Ata de Registro de Preços é 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 
2019.10.08.033, realizada com base nas disposições da Lei nº 
10.520/2000, 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 
– TCE/RN. 
 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Integra a Ata, o Edital do Pregão 
Presencial nº 2019.10.08.033, seus elementos constitutivos e as 
seguintes propostas vencedoras do referido certame: 
 
LICITANTE: 01 - MARIA SULENE DANTAS SARMENTO – ME 
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CNPJ: 01.396.747/0001-73 E-MAIL: veinhoatacarejo@yahoo.com.br 
TELEF:      Nº 083 9-91120092 
ENDEREÇO: RUA JOÃO PINTO, Nº 98, CENTRO, CEP 58.915–000 – 
UIRAÚNA/PB CEP           Nº        58.915–000 
REPRESENTANTE: MARIA SULENE DANTAS SARMENTOCPF           
Nº  768.222.494-00 
ITENS: 0001, 0002, 0003, 0004, 0005, 0006, 0007, 0008, 0009, 0010, 
0011, 0012, 0013, 0014, 0015, 0016, 0017, 0018, 0019, 0021, 0022, 
0023, 0024, 0025, 0026, 0027, 0028, 0029, 0030, 0031, 0032, 0033, 
0034, 0035, 0036, 0037, 0038, 0039, 0040, 0041, 0042, 0043, 0044, 
0045, 0046, 0047, 0048, 0049, 0050, 0052, 0053, 0054, 0055, 0056, 
0057, 0058, 0059, 0060, 0061, 0062, 0063, 0064, 0065, 0066, 0067 E 
0068. 
VALOR TOTAL R$: 547.844,55 (QUINHENTOS E QUARENTA E SETE 
MIL, OITOCENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA 
E CINCO CENTAVOS). 
 
LICITANTE: 02 - LUIZ MOREIRA DIAS – ME 
CNPJ: 02.591.085/0001-55 E-MAIL:  TELEF:      Nº   084 3382-2372 
ENDEREÇO: RUA CORONEL FRANCISCO GERMANO, Nº 197, 
CENTRO, LUÍS GOMES/RN CEP           Nº        59.940–000 
REPRESENTANTE: LUIZ MOREIRA DIAS CPF           Nº  
096.352.454-04 
ITENS: 0020 E 0051. 
VALOR TOTAL R$: 55.744,00 (CINQUENTA E CINCO MIL, 
SETECENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS). 
VALOR R$: 603.588,55 (Seiscentos e Três Mil, Quinhentos e Oitenta e 
Oito Reais e Cinquenta e Cinco Centavos), para todos os itens em 
disputa. 
 
VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços entrará em 
vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 05 de de fevereiro 
de 2021, podendo os contratos dela decorrentes serem prorrogados de 
acordo com as disposições da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 04 de fevereiro de 2020. 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes – ÓRGÃO REGULADOR 
Maria Sulene Dantas Sarmento – FORNECEDOR 
Luiz Moreira Dias – FORNECEDOR 

 
EXTRATO RESUMO DO TERMO DE CONTRATO Nº 
2019.10.08.033.001 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.10.08.033 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    MARIA SULENE DANTAS SARMENTO – ME 
 
OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para fornecimento fracionado de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecíveis, destinados a merenda escolar dos alunos 
matriculados nas Unidade de Ensino mantidas pelo município de Luís 
Gomes/RN, durante o ano letivo de 2020, com recursos próprios que 
serão consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 
2020, edital de convocação e seus anexos, consoante as disposições 
da legislação vigente.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2019.10.08.033, 
realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 
em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 273.936,02 (Duzentos e 
Setenta e Três Mil, Novecentos e Trinta e Seis Reais e Dois Centavos), 
a ser pago em parcelas de acordo com a entrega dos produtos, 
mediante apresentação das faturas correspondentes. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2020, na seguinte atividade: 
02.05.12.361.1002.1017 – FUNDO A FUNDO/FNDE - 
MERENDA/PNAE/ENS. FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 33.90.30.07 - MATERIAL DE CONSUMO - GENEROS 
ALIMENTÍCIOS Nº FONTE – 124.0000.00; 02.05.12.361.1002.2010 – 
MANUT. ATIVIDADE DO ENSINO FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE 

DESPESA Nº 33.90.30.07 - MATERIAL DE CONSUMO - GENEROS 
ALIMENTÍCIOS - FONTE Nº 111.0000.00; 02.05.12.361.1002.2010 – 
MANUT. ATIVIDADE DO ENSINO FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - 
FONTE Nº 111.0000.00; 02.05.12.365.1002.1043 – FUNDO A 
FUNDO/FNDE – MERENDA/PNAE/P-ESCOLA - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.07 - MATERIAL DE CONSUMO - GENEROS 
ALIMENTÍCIOS - FONTE Nº 122.0000.00; 02.05.12.365.1002.1044 – 
FUNDO A FUNDO/FNDE – MERENDA / PNAE / CRECHE - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.07 - MATERIAL DE 
CONSUMO - GENEROS ALIMENTÍCIOS - FONTE Nº 122.0000.00; 
02.05.12.365.1002.1046 –MERENDA ESCOLAR - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.07 - MATERIAL DE CONSUMO - GENEROS 
ALIMENTÍCIOS - FONTE Nº 001.0000.00; 02.05.12.365.1002.2012 – 
MANUT. ATIVIDADE - SEMEC/ ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.07 - MATERIAL DE CONSUMO - GENEROS 
ALIMENTÍCIOS - FONTE Nº 111.0000.00; 02.05.12.365.1002.2012 – 
MANUT. ATIVIDADE - SEMEC/ ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - 
FONTE Nº 111.0000.00; 02.05.12.366.1002.1051 – FUNDO A 
FUNDO/FNDE - MERENDA/PNAE/EJA. - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 33.90.30.07 - MATERIAL DE CONSUMO - GENEROS 
ALIMENTÍCIOS - FONTE Nº 001.0000.00; 02.05.12.366.1002.1051 – 
FUNDO A FUNDO/FNDE - MERENDA/PNAE/EJA. - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.07 - MATERIAL DE CONSUMO - GENEROS 
ALIMENTÍCIOS - FONTE Nº 122.0000.00; 02.05.12.365.2003.2057 – 
MANUTENÇÃO DE CRECHES - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.07 - MATERIAL DE CONSUMO - GENEROS ALIMENTÍCIOS 
- FONTE Nº 001.000000; 02.05.12.365.2003.2057 – MANUTENÇÃO 
DE CRECHES - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 001.0000.00; 
02.05.12.366.1002.2014 – MANUT. ATIVIDADE – SEMEC/ENS. 
FUNDAMENTAL/JOVEM E ADULTOS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 
001.0000.00; 02.05.12.367.1002.2061 – MANUT. EDUCAÇÃO 
ESPECIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.07 - MATERIAL 
DE CONSUMO – GENEROS ALIMENTÍCIOS - FONTE Nº 
001.0000.00; 02.05.12.367.1002.2061 – MANUT. EDUCAÇÃO 
ESPECIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.07 - MATERIAL 
DE CONSUMO – GENEROS ALIMENTÍCIOS - FONTE Nº 
122.0000.00, consoante as disposições da Legislação vigente.  
 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 dezembro de 2020, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 07 de Fevereiro de 2020. 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Maria Sulene Dantas Sarmento – CONTRATADA 

 
EXTRATO RESUMO DO TERMO DE CONTRATO Nº 
2019.10.08.033.002 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.10.08.033 
 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    LUIZ MOREIRA DIAS – ME 
 
OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para fornecimento fracionado de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecíveis, destinados a merenda escolar dos alunos 
matriculados nas Unidade de Ensino mantidas pelo município de Luís 
Gomes/RN, durante o ano letivo de 2020, com recursos próprios que 
serão consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 
2020, edital de convocação e seus anexos, consoante as disposições 
da legislação vigente.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2019.10.08.033, 
realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 
em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 27.872,00 (Vinte e Sete Mil, 
Oitocentos e Setenta e Dois Reais), a ser pago em parcelas de acordo 
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com a entrega dos produtos, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2020, na seguinte atividade: 
02.05.12.361.1002.1017 – FUNDO A FUNDO/FNDE - 
MERENDA/PNAE/ENS. FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 33.90.30.07 - MATERIAL DE CONSUMO - GENEROS 
ALIMENTÍCIOS Nº FONTE – 124.0000.00; 02.05.12.361.1002.2010 – 
MANUT. ATIVIDADE DO ENSINO FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.07 - MATERIAL DE CONSUMO - GENEROS 
ALIMENTÍCIOS - FONTE Nº 111.0000.00; 02.05.12.361.1002.2010 – 
MANUT. ATIVIDADE DO ENSINO FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - 
FONTE Nº 111.0000.00; 02.05.12.365.1002.1043 – FUNDO A 
FUNDO/FNDE – MERENDA/PNAE/P-ESCOLA - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.07 - MATERIAL DE CONSUMO - GENEROS 
ALIMENTÍCIOS - FONTE Nº 122.0000.00; 02.05.12.365.1002.1044 – 
FUNDO A FUNDO/FNDE – MERENDA / PNAE / CRECHE - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.07 - MATERIAL DE 
CONSUMO - GENEROS ALIMENTÍCIOS - FONTE Nº 122.0000.00; 
02.05.12.365.1002.1046 –MERENDA ESCOLAR - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.07 - MATERIAL DE CONSUMO - GENEROS 
ALIMENTÍCIOS - FONTE Nº 001.0000.00; 02.05.12.365.1002.2012 – 
MANUT. ATIVIDADE - SEMEC/ ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.07 - MATERIAL DE CONSUMO - GENEROS 
ALIMENTÍCIOS - FONTE Nº 111.0000.00; 02.05.12.365.1002.2012 – 
MANUT. ATIVIDADE - SEMEC/ ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - 
FONTE Nº 111.0000.00; 02.05.12.366.1002.1051 – FUNDO A 
FUNDO/FNDE - MERENDA/PNAE/EJA. - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 33.90.30.07 - MATERIAL DE CONSUMO - GENEROS 
ALIMENTÍCIOS - FONTE Nº 001.0000.00; 02.05.12.366.1002.1051 – 
FUNDO A FUNDO/FNDE - MERENDA/PNAE/EJA. - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.07 - MATERIAL DE CONSUMO - GENEROS 
ALIMENTÍCIOS - FONTE Nº 122.0000.00; 02.05.12.365.2003.2057 – 
MANUTENÇÃO DE CRECHES - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.07 - MATERIAL DE CONSUMO - GENEROS ALIMENTÍCIOS 
- FONTE Nº 001.000000; 02.05.12.365.2003.2057 – MANUTENÇÃO 
DE CRECHES - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 001.0000.00; 
02.05.12.366.1002.2014 – MANUT. ATIVIDADE – SEMEC/ENS. 
FUNDAMENTAL/JOVEM E ADULTOS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 
001.0000.00; 02.05.12.367.1002.2061 – MANUT. EDUCAÇÃO 
ESPECIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.07 - MATERIAL 
DE CONSUMO – GENEROS ALIMENTÍCIOS - FONTE Nº 
001.0000.00; 02.05.12.367.1002.2061 – MANUT. EDUCAÇÃO 
ESPECIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.07 - MATERIAL 
DE CONSUMO – GENEROS ALIMENTÍCIOS - FONTE Nº 
122.0000.00, consoante as disposições da Legislação vigente.  
 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 dezembro de 2020, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 07 de Fevereiro de 2020. 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Luiz Moreira Dias – CONTRATADA 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

GABINETE DO PRESIDENTE 

 
SESSÃO SOLENE DE ABERTURA DOS TRABALHOS DO 
LEGISLATIVO 
 
O presidente da Câmara Municipal de Luís Gomes/RN, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Art.16, da Lei Orgânica Municipal, 
c/c, Art.32, inciso XI, do Regimento Interno, desta Casa de Legislativa. 
CONVOCA as Senhoras e Senhores Vereadores, para se fazerem 

presentes na Reunião Ordinária, que se realizará no dia 17 de fevereiro 
de 2020, às 19:00 h, no plenário da Câmara Municipal. 
         
Câmara Municipal de Vereadores de Luís Gomes/RN, 13 de fevereiro 
de 2020. 
 

Gean Carlos da Silva Batista Morais 
Presidente 

 
Maria Gerliane de Oliveira 
Secretaria Administrativa 

 
1ª (PRIMEIRA) SESSÃO SOLENE DE ABERTURA DOS TRABALHOS 
DA CÂMARA DE VEREADORES DE LUÍS GOMES-RN, NO 4º 
(QUARTO) ANO DO 2º (SEGUNDO) PERÍODO LEGISLATIVO, 
BIÊNIO 2019/2020, QUE SE REALIZARÁ, EM 17 DE FEVEREIRO DE 
2020, ÀS 19:00 H. 
 

PAUTAS DOS TRABALHOS 
 
ORDEM DO DIA: 
- Abertura da Sessão Solene do Ano Legislativo, pelo o Excelentíssimo 
Sr. Presidente Gean Carlos da Silva Batista Morais. 
- Excelentíssima Sra. Prefeita Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes, 
para sua mensagem anual aos munícipes. 
- Palavra facultada as senhoras vereadoras e senhores vereadores  
- Mensagem do Excelentíssimo Sr. Presidente da Câmara sobre o ano 
Legislativo. 
- Encerramento da Sessão Solene pelo Presidente da Câmara. 
 
Câmara Municipal de Vereadores de Luís Gomes/RN, 13 de fevereiro 
de 2020. 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE CLICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 
AVISO DE REAPRAZAMENTO DE LICITAÇÃO 
 
 A Câmara Municipal de Luís Gomes - RN, por intermédio do Pregoeiro 
oficial assessorado por sua equipe de apoio, designado pela portaria nº 
002/2020, torna público que de acordo com o edital de convocação e 
seus elementos constitutivos para aquisição de 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos)litros de combustível tipo gasolina comum, para o 
abastecimento de veículo pertencente à Câmara Municipal de Luís 
Gomes-RN. Informa que a sessão que seria realizada às 9h00min do 
dia 14 de fevereiro de 2020, acontecerá às 9h00min do dia 21 de 
fevereiro de 2019, na sala da Comissão de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Major Sales/RN, sito à Rua Nilza Fernandes, nº 640, 
Centro, Major Sales/RN. 
 
A referida Licitação obedecerá está subsidiada peça Lei Federal nº. 
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Lei nº 3.555, de 08 de agosto 
de 2000, Decreto Nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e subsidiariamente 
pela a Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações posteriores que lhe foram introduzidas e Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, que dispõe sobre a responsabilização 
administrativa e civil de pessoas jurídicas. 
 
O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na 
sala da Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Luís Gomes , 
na rua Coronel Antonio Germano, 225, centro, Luís Gomes-RN, a partir 
de 13/02/2019, das 07h00min às 12h00min, e pode ser solicitado pelo 
e-mail: cpl.cmlg@gmail.com. 
 
Luís Gomes/RN, 13 de fevereiro de 2020 
 

José Eronildes Pinto 
Pregoeiro 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 
AVISO DE REAPRAZAMENTO DE LICITAÇÃO 
 
 A Câmara Municipal de Luís Gomes - RN, por intermédio do Pregoeiro 
oficial assessorado por sua equipe de apoio, designado pela portaria nº 
0022020, torna público que às 10h00min do dia 14 de fevereiro 2020, 
fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, Nº 002/2020, 
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tipo “menor preço por item”. A presente licitação tem por finalidade  
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES-RN., 
com recursos próprios estabelecidos na LOA - Lei Orçamentária Anual 
- exercício de 2020 nas quantidades, especificações e demais 
condições descritas no Termo de Referência. Informa que a sessão que 
seria realizada às 9h00min do dia 14 de fevereiro de 2020, acontecerá 
às 10h00min do dia 21 de fevereiro de 2019, na sala da Comissão de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Major Sales/RN, sito à Rua Nilza 
Fernandes, nº 640, Centro, Major Sales/RN. 
 
A referida Licitação obedecerá à Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho 
de 2002, Decreto Lei nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Nº 
7.892 de 23 de janeiro de 2013 e subsidiariamente pela a Lei Federal 
nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores que 
lhe foram introduzidas e Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que 
dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 
jurídicas. 

 
O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na 
sala da Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Luís Gomes , 
na rua Coronel Antonio Germano, 225, centro, Luís Gomes-RN, a partir 
de 13/02/2020, das 07h00min às 12h00min, e pode ser solicitado pelo 
e-mail: cpl.cmlg@gmail.com. 
 
Luís Gomes/RN, 13 de fevereiro de 2020 
 

GEAN CARLOS DA SILVA BATISTA MORAIS 
Presidente 

 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO 
 

Sem matéria para esta edição. 

 

EXPEDIENTE 
  
Responsável: Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN 
Endereço: Rua Cel. Antônio Fernandes Sobrinho, Nº 300  Centro- Luís Gomes/RN – CEP 59.940-000 
 
Prefeita Municipal: Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes 
 
Secretário de Administração: Feliciano Neto de Oliveira 
 
Endereço Eletrônico: www.jornaloficial.luisgomes.rn.gov.br 

 
E-mail: doluisgomes@gmail.com 

 
 
 
 


